
TERMO DE RATIFICAÇÃO

PROCESSO DE LICITAÇÃO E COMPRAS N.º 23/2023

CONTRATAÇÃO DIRETA POR DISPENSA DE LICITAÇÃO

O Presidente da Câmara Municipal da Estância Turística de Tremembé

RESOLVE, nos termos da legislação em vigor, e em observância ao disposto no artigo 26 da

Lei nº 8.666/93,  RATIFICAR a contratação direta realizada por dispensa de licitação nos

termos  do  artigo  24,  II,  da  mesma  lei,  cujo  objeto  consiste  na  INSTALAÇÃO  E

EXECUÇÃO  DE  SERVIÇOS  DE  HOSPEDAGEM,  MANUTENÇÃO  E  SUPORTE

TÉCNICO  DE  SITE  PARA  A  DIVULGAÇÃO  DOS  ATOS  E  DOS  SERVIÇOS

REALIZADOS  PELA  CÂMARA  MUNICIPAL  DA  ESTÂNCIA  TURÍSTICA  DE

TREMEMBÉ, tendo  como  proposta  vencedora  a  apresentada  pela  empresa  MÁRIO

ALEXANDRE MONTEIRO DE MOURA (VIRTUA BRASIL) - CNPJ: 14.683.777/0001-

02, no valor de  R$ 17.588,00 (dezessete mil, quinhentos e oitenta e oito reais),  para o

período de 12 meses,  e  demais condições nos termos do referido processo de licitação e

compra nº 23/2023.

Tremembé, 13 de março de 2023.

_____________________________

Ricardo Alexandre de Toledo

Presidente


